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LEI ORDINARIA Nt 3.708, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Autoriza a AGESG a firmar convénios e 
dá outras providéncias. 

O PREFEITO DE SAO GABRIEL, Estado do Rio Grande do Sul, fago 
saber que a Camara Municipal de Vereadores de São Gabricl aprovou ¢ cu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º A Agéncia Municipal de Regulação dos Servigos Públicos Delegados de 
São Gabriel, AGESG - São Gabriel/RS, fica autorizada a realizar convénios, em regime 

de cooperagdo, prioritariamente, com as universidades que tenham campus no 
municipio, de cunho técnico-cientifico, em termos de gestão de pessoas, fiscal, juridica, 

fiscalização, capacitação, pesquisa de opinidio pública, estudos cientificos, coleta de 
dados, amostras, analise, exame, resultados laboratoriais e desenvolvimento 
tecnologico da informação, para obtenção de suas finalidades e competéncias legais. 

Pardgrafo único Para cumprimento do previsto no caput deste artigo, a 
AGESG, podera dispor e alocar recursos financeiros, bem como alocar recursos 
humanos. 

Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes, a AGESG, podera dispor de 
recursos do orgamento em vigor. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GABRIEL, EM 06 DE NOVEMBRO 
DE 2015. , 


